
 

ATO DE PUBLICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Aos 02 (dois) dias do mês de janeiro de 2024, por determinação do Exmo. Sr. Thiago Rocha 
Ladeia, Presidente da Câmara Municipal de Wagner – BA, autoriza a publicação no mural da 
Câmara, do resumo do pedido de Inexigibilidade de Licitação nº. 001/2024, com base no Art. 
74,III C da Lei 14.133/2021, tendo como objeto Contratação de empresa para Assessoria e 
Consultoria Jurídica para reforma e atualização da Lei Orgânica do Município de Wagner/BA, 
com estruturação, textualização e realização e acompanhamentos em audiências públicas, 
com a empresa MATHEUS SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no 
CNPJ sob 30.553.106/0001-83 e na OAB/BA sob nº 38342, valor mensal de R$ 8.400,00 (oito 
mil e quatrocentos reais) e global de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). Data de 
Assinatura: 02 de janeiro de 2024. 
Base Legal: Artigo 74,III C da Lei 14.133/2021. 
Dotações Orçamentárias: 

UNIDADE PROGRAMA ELEMENTO FONTE 

01 - Câmara Municipal de 
Wagner 

2012.-Gestão das Atividades 
Administrativas do Legislativo 

339035 00 

 
E para constar foi lavrado este Termo de Publicação que será assinado por mim, 
Agente de Contratação, em 02 de janeiro de 2024. 

Agente de Contratação- Vitoria Anchieta Santana  
  


